
 
 

AO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA, 
ESTADO DO MARANHÃO. 

 

Assunto: RECURSO/RAZÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.756/2023 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO IMPETRADO PELA EMPRESA R e R 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA CNPJ 01.195.098/0001-42 
 

 

A empresa R e R EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.195.098/0001-42, I. E. sob nº 15.303.504-8, com 

sede na Rua: 24, S/Nº, Chácara Raio de Sol – 

Jardim Maringá – CEP: 68.530-000, na cidade de 

Rio Maria – PA, nesse ato representada pelo 

Sócio/Administrador o Sr. CARLOS HENRIQUE 

MACHADO, brasileiro, casado, Empresário, 

portador do Documento de Identidade nº 5.769.623, 

PC/PA; e do CPF nº 529.724.456-00, residente e 

domiciliado à Alameda da Vertente, Nº. 16 – Setor 

Alto Paraná, E-Mail: 

rrempreendimentosriomaria@hotmail.com; e 

Telefone: (94)99145-1542, CEP: 68.550-330, 

Redenção – PA, OUTORGA ao Senhor KLEDSON 

RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, divorciado, 

autônomo, portador do RG 3.160.392 PC/PA, CNH 

01898254909 DNT/DETRAN/PA e CPF 

546.745.301-72, residente e domiciliado na 

Travessa José Mota, nº 52, Bairro Novo São  

Domingos, na cidade de São Domingos do 

Araguaia, Estado do Pará, tempestivamente, vem, 

com fulcro na alínea “a”, do inciso I, do art. 109, da 

Lei nº 8666/93, Item 11, 11.1 e 11.2.3 do Edital, à 

presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor o 

presente RECURSO ADMINISTRATIVO. 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

 



 
 

Considerando que o prazo para apresentação das é de 03 (três) dias úteis, conforme estabelecido 

na Lei 8.666/93, 11. DOS RECURSOS, 11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de 

regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

Dispõe a LEI FEDERAL 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 

1993, 

que “Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências: 

 

“Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da 

aplicação desta Lei cabem: (...) § 3o Interposto, o 

recurso será comunicado aos demais licitantes, que 

poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis (...)” 

 

Edital 11. DOS RECURSOS, 11.1. Declarado o vencedor 
e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro 
verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a 
partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 



 
 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 

 

II - DOS FATOS E DO DIREITO 

 

   No presente caso, a empresa RECORRENTE observou após decisão do 

digno Pregoeiro em decidir pela HABILITAÇÃO da empresa RECORRIDA que a mesma não 

atendeu exigências do instrumento convocatório, essa RECORRENTE decide aqui apresentar 

fatos e relatos relevantes e verídicos, com a maior clareza legal, que leva à necessária 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa C&E GESTAO AMBIENTAL LTDA -32.879.596/0001-38, 

pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, todos os licitantes devem cumprir 

rigorosamente as regras previstas no Edital, de forma que não há discricionariedade ao Pregoeiro 

que demonstra de forma precisa e clara a não observância conforme discriminados abaixo, onde 

essa RECORRENTE observa que a empresa RECORRIDA deixou de apresentar alguns 

documentos exigidos o Edital e seus anexos e/ou apresentou documentos em discordâncias com 

as exigências editalícias deixando de cumprir as formalidades legais, como vemos na plataforma 

da realização eletrônica da empresa Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA... 

 
Mensagem do Pregoeiro no chat, 

 

Sistema - 20/11/2023 13:10:59, Srs. licitantes, após 

a análise dos documentos inseridos na plataforma, 

hei por bem, HABILITAR o fornecedor C&E 

GESTAO AMBIENTAL LTDA -32.879.596/0001-38, 

tendo em vista, que cumpriu os requisitos 

habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

 

II.I. A empresa RECORRIDA apresentou o documento exigido no Sub Edital Item 9.6.3.7. 

Deverá a licitante apresentar a relação dos compromissos assumidos que importem diminuição da 

capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada está em função do 

patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação, na forma do § 4º, art. 31, da Lei 

Federal nº 8.666/93. (RELAÇÃO DE CONTRATOS VIGENTES) 
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Porém observa se que a empresa RECORRIDA apresentou a DECLARAÇÃO exigida no Edital 

assinada pelo Sr. ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA VIEIRA CPF 962.865.533-00 CONTADOR CRC-

MA 015585/O, divergindo o que exige o Edital no sub item 9.6.3.7.1. A relação da qual trata o sub 

item anterior deverá ser elaborada e assinada pelo profissional de contabilidade que responde 

pelo balanço patrimonial apresentado junto aos documentos de habilitação, observa que o 

CONTADOR que assinou o BALANÇO PATRIMONIAL foi o Sr. José Nilton Calixto de Barros  

Contador CRC-TO001663/O-0 RG.:606.5942ªViaSSP/TO CPF/SRFB.:530.144.131-00. 
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A empresa ainda apresentou junto com os documentos de Habilitação a CERTIDÃO DE 

REGULARIDADE PROFISSIONAL com vencimento em 08/01/2024, declarando que o Sr. José 

Nilton Calixto de Barros Contador CRC-TO001663/O-0 RG.:606.594 2ª Via SSP/TO 

CPF/SRFB.:530.144.131-00 é o atual CONTADOR e responsável pelos contabilização da 

empresa. 
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Assim observa que a empresa RECORRIDA não cumpriu a DECLARAÇÃO exigida no Edital no 

sub item 9.6.3.7.1. A relação da qual trata o subitem anterior deverá ser elaborada e assinada 

pelo profissional de contabilidade que responde pelo balanço patrimonial, devendo ser 

INABILITADA no presente processo, visto que não cumpriu uma exigência de grande importância 

que deixará claro o descumprimento do que exige o art. 3º da Lei nº 8.666/93, dos princípios da 

isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, probidade administrativa, vinculação 

ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e demais correlatos. 

 

 

II.II. 9.6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.6.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de Atestado de capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha atividade 

pertinente e compatível em características ao objeto da licitação, deverá estar emitido em nome e 

com o CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante; 

 

II.II.I. O ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA expedido pela EMPRESA MARANHENSE DE 

SERVICOS HOSPITALARES - EMSERH, foi assinado por pessoas que não tem as prerrogativas 
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para assinar/expedir ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, pois foi assinada por: Bianca 

Larissa Gomes Costa CPF 062.928.813-50, Analista Administrativa, Olga Colvara Gomes de 

Sousa CPF 015.265.123-35, Gerente Administrativa e Valéria Cilene Ferro Castro Neves CPF 

017.296.923-97 Diretora Administrativa em exercício, porém o Presidente/Administrador da 

empresa é o Sr. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS, assim fica claro que o ATESTADO 

DE CAPACIDADE TÉCNICA apresentado não cumpre as exigências do Edital e seus anexos, 

conforme documento abaixo: 

 

 
 
Segue abaixo comprovante do cadastro do Presidente da empresa emitente do ATESTADO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA. 
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II.II.I. Observa ainda que no mesmo ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA expedido pela 

EMPRESA MARANHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES – EMSERH, a empresa 

ATESTOU/DECLAROU que a empresa RECORRIDA prestou serviços de COLETA, 

TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO, TRATAMENTO TÉRMICO E DISPOSIÇÃO 

FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE... pois está claro que a empresa RECORRIDA não tem 

capacidade técnica para executar os serviços de INCINERAÇÃO de resíduos sólidos de saúde, 

assim não atende as exigências do Edital e seus anexos, conforme documento abaixo: 
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II.II.II. O ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA apresentado pelo MUNICÍPIO DE 

ESPERANTINÓPOLIS/MA, ATESTOU/DECLAROU que a empresa prestou serviços de COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E APLICAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE HOSPITALAR, LABORATORIAL E APLICAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE HOSPITALAR, observa que o Município emitente do ATESTADO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA não ATESTOU/DECLAROU que a empresa RECORRIDA tem capacidade técnica para 

executar os serviços de INCINERAÇÃO de resíduos sólidos de saúde, assim não atende as 

exigências do Edital e seus anexos, conforme documento abaixo: 

 

 
 
 

III. A empresa RECORRIDA apresentou o exigido no Edital sub item 9.6.4.16. Não será permitido 

terceirização total ou parcial do objeto deste documento.  
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Será permitida apenas a subcontratação da etapa de disposição final dos resíduos tratados, 

classe I e II.  

a) Cópia do Contrato celebrado entre a empresa licitante e o aterro sanitário licenciado para 

destinação final dos resíduos pós tratamento classe I e II. 

 

A empresa RECORRIDA firmou CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0228, com a 

empresa CENTRAL DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL TITARA S/A CNPJ 13.742.401/0001-69, 

porém nas Cláusulas contratuais existe diversas questões que não cumpre as exigências do Edital 

e seus anexos. 
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Observa se que na Cláusula Oitava – DA VIGÊNCIA E RESCISÃO DO CONTRATO. 

8.1 - O presente Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura; 

8.2 – Findo o seu prazo de vigência, caso não haja oposição por quaisquer partes o presente 

contrato será prorrogado por igual período e assim sucessivamente. 

 

Porém o referido CONTRATO com prazo inicial (datado e assinado) dia 09 de janeiro de 2020, 

teria sua vigência até o dia 09/01/2021, mas o TERMO ADITIVO Nº 001, foi datado e assinado 

fisicamente somente no dia 06/01/2022, com prazo de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, 

findando seu prazo de vigência em 09/01/2023. 

 

 

Willames Valadares
Realce

Willames Valadares
Realce

Willames Valadares
Realce

Willames Valadares
Realce

Willames Valadares
Realce

Willames Valadares
Realce
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Observa se que no documento apresentado no rodapé de cada folhas está descrito a quantidade 

de páginas, porém o documento completo descreve páginas de 1/4 a 4/4, mas só foi apresentado 

até a página 3/4, assim está comprovado que o documento está incompleto e que, assim sendo, 

não tem validade e comprovação jurídica para comprovar a autenticidade do atermo aditivo nº 

001. 

 

Observa ainda que a empresa RECORRIDA assinou o CONTRATO com prazo inicial (datado e 

assinado) dia 09 de janeiro de 2020, teria sua vigência até o dia 09/01/2021, mas o TERMO 

ADITIVO Nº 001, foi datado e assinado fisicamente somente no dia 06/01/2022, com prazo de 12 

(doze) meses a partir da sua assinatura, findando seu prazo de vigência em 09/01/2023, assim a 

prestação de serviços ficou um ano, período de 10/01/2021 a 06/01/2022 sem validade contratual, 

pois nesse período não foi realizado nenhum ADITIVO DE PRAZO CONTRATUAL, assim a 

empresa não teria suas atividades contratadas legalmente para executar os serviços do objeto 
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contratado, assim também a empresa RECORRIDA não poderia mais ADITIVAR um contrato que 

há mais de um ano estava finalizado, conforme documento  de aditivo acima: 

 

IV. A empresa RECORRIDA apresentou o exigido no Edital sub item 9.6.4.3. Apresentar 

Declaração contendo relação dos veículos utilizados para coleta e transporte externo em 

atendimento às exigências legais e às normas da ABNT. 

 

 
 
 
 
Assim sendo fica claro que a DECLARAÇÃO, sem assinatura física ou digital, apresentada não é 

um documento que se refere a documentos da empresa para a presente licitação, assim o 

documento não tem validade jurídica e não cumpre a exigência do Edital e seus anexos. 
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Observa ainda que a DECLARAÇÃO, sem assinatura física ou digital, foi datada de 25 de outubro 

de 2023, porém o Edital da licitação só foi assinado e publicado em 01/11/2023, conforme 

demonstrado abaixo: 
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V. A empresa RECORRIDA apresentou o exigido no Edital sub item 9.6.4.12. Apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo Conselho de Classe Competente, do profissional 

pertencente ao quadro permanente da empresa na data prevista para a entrega da proposta, com 

atribuições compatíveis e detentor de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) em relação 

aos serviços objeto desta licitação. 

 

V.I. Observa que a Certidão Negativa do Crea – CND CREA/MA Nº Nº 887489/2023, Emissão: 
29/05/2023, Validade: 31/03/2024, Chave: 2y9d5, descreve que a profissional técnica, DARLENE 
VIANA SILVA, Registro: 1118428501 tem responsabilidade técnica com a empresa C&E GESTAO 
AMBIENTAL LTDA, Registro: 0005415802, CNPJ: 32.879.596/0001-38, a partir da Data Ínicio: 
28/12/2020, Data Fim: Indefinido, Data Fim de Contrato: Indefinido, Tipo de Responsabilidade: 
RESPONSAVEL TÉCNICO, porém a profissional técnica no dia 18/12/2020 a mesma já 
participava da emissão do ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA emitido pelo Município de 
Esperantinópolis/MA, datado de 18/12/2020. 
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V.II.Observa que a empresa RECORRIDA apresentou o Contrato de prestação de serviços entre 
a empresa e a responsável técnica que foi assinado em Peritoró/Ma, no dia 18 de Dezembro de 
2020. 
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V.III. Observa que a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO – CAT, com registro de Atestado nº 

838032/2020, que executou os serviços para o Fundo Municipal de Saúde do Município de 

Esperantinópolis/MA, foi registrada em 17/12/2020 e baixada em 17/12/2020, isso deixa claro que 

houve dolo e má fé na confecção da CAT apresentada pela empresa. 

 

V.III.I. Observa ainda que a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO – CAT, com registro de Atestado 

nº 838032/2020, emitida pelos serviços executados no Município de Esperantinópolis/MA, que não 

demonstra a execução dos serviços de INCINERAÇÃO dos resíduos coletados. 

 

V.III.II. Observa também que a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO – CAT, com registro de 

Atestado nº 838032/2020, foi datada no dia 23/12/2020. 

 

V.III.III. Observa que o LAUDO DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS apresentado junto à a 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO – CAT, com registro de Atestado nº 838032/2020, se refere a 

serviços de TRATAMENTO DE AUTOCLAGEM, o que não cumpre as exigências do Edital e seus 

anexos, e que o mesmo foi emitido em 17/12/2020. 
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V.IV.Observa que a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO – CAT, com registro de Atestado nº 

867204/2022, foi registrada em 22/03/2021 e baixada em 24/05/2022, emitida pela empresa 

referente aos serviços executados no Município de Tuntum/MA, no Atestado de Capacidade 

Técnica não descreve a quantidade dos serviços executados, assim não é possível demonstrar a 

capacidade técnica da empresa para executar os serviços licitados. 

 

V.V.Observa ainda que o referido Atestado de Capacidade Técnico foi assinado dia 25/05/2022, 

01 (um) dia após a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO – CAT ser baixada, o que configura dolo e 

má fé dos documentos apresentados para comprovação da Capacidade Técnica da empresa 

RECORRIDA. 
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V.VI.Observa também que o Laudo Técnico foi assinado somente no dia 20/06/2022, pela 

Engenheira de Segurança do Trabalho, Sra. Jacilucy Anunciação Vieira Silva, porém não há 

nenhum documento que comprove o vínculo da profissional com o Fundo Municipal de Saúde do 

Município de Tuntun/MA. 
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VI. A empresa RECORRIDA apresentou os documentos exigidos na diligência do Pregoeiro 

conforme chat da plataforma com informações insuficientes e errôneas que não poderia ter sido 

declarada cumprida a diligência pelo digno Pregoeiro.  

 

Pregoeiro - 17/11/2023 13:07:39, Senhor fornecedor 

C&E Gestão Ambiental LTDA, o valor ofertado por vossa 

senhoria teve um desconto da ordem de 58,85% do valor 

estimado. Na forma do art. 3º, parágrafo único c.c. art. 

4º, inc. II, parágrafo único do Decreto Municipal nº 

027/2023, a empresa deverá comprovar a exequibilidade 

do preço ofertado através da apresentação de nota fiscal 

de saída do serviço, bem como através de contrato 

firmado com a iniciativa privada ou com o poder público 

que ateste o valor final de lance.  

 

Deverá apresentar ainda planilha com os custos 

operacionais envolvendo transporte, mão de obra, 

despesas para coleta e armazenamento dos resíduos, 

despesas para descarte/incineração, tributos incidentes 

sobre o serviço e o lucro final.  

 

A nota fiscal deverá ter data de emissão anterior a data 

de abertura desta sessão e o prazo máximo de emissão 

de doze meses anteriores a presente data. A não 

apresentação da documentação requerida ensejará na 

desclassificação da concorrente. Para o atendimento a 

esta diligência vossa senhoria terá duas horas. Ficará 

disponível a aba DOCUMENTOS LEGAIS para o envio 

da documentação requerida. 

 

Observa que a empresa apresentou diversos documentos, como: Notas Fiscais, Composições de 

Preços, Encargos Sociais, Aditivo Contratual para demonstrar a inexequibilidade de preços, porém 

observa que: 

1 – O Aditivo Contratual não é suficiente para demonstrar todos os atos do Contrato inicial, pois no 

Aditivo Contratual não consta todas as Cláusulas Contratuais, como deveres e direitos das partes. 

 

2 – A Nota Fiscal Nº 1156, referente ao mês de Fevereiro/2023, valor unitário de R$ 68,00, Nota 

Fiscal Nº 1251, referente ao mês de Março/2023, valor unitário de R$ 90,00 (sem demonstrar o 

acréscimo de valor através de Aditivo contratual), Nota Fiscal Nº 1347, valor unitário de R$ 90,00, 

referente ao mês de abril, Nota Fiscal Nº 1527, valor unitário de R$ 90,00, referente ao mês de 

junho, Nota Fiscal Nº 1781, valor unitário de R$ 90,00, referente ao mês de Agosto, Nota Fiscal Nº 

1919, valor unitário de R$ 90,00, referente ao mês de Setembro. 

 

2.1 – Porém observa que em todas as Notas Fiscais a unidade de medida não discriminada 

somente de UNIDADE, assim não é possível definir se essa unidade de medida faz referência aos 

serviços licitados na presente licitação. 
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Observa que o 3º (terceiro) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº1283/2022/ACQUA, 

CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO ACQUA – AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE URBANA E 

AMBIENTAL – E, DE OUTRO, A EMPRESA C&E GESTAO AMBIENTAL LTDA, NA FORMA 

ABAIXO (HOSPITAL REGIONAL DE AÇAILÂNDIA – MA), foi assinado pela Contratante 

INSTITUTO ACQUA – AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL, através 

representante PAULA CRISTINA DE ASSIS NASCIMENTO CPF 308.064.328-37 e WENCESLAU 

EDUKS ANDRADE DOS SANTOS CPF 913.035.913-91 e as assinaturas das testemunhas Isa 

Coelho e Arlete da Cunha Pires Ribeiro, observando que as assinaturas digitais das testemunhas 

não são verídicas e necessitam da comprovação de suas autenticações, pois não consta na 

assinatura todas as informações constantes de assinaturas digitais com certificado digital.  
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Observa que as composições de preços apresentados pela empresa RECORRIDA divergem da 

realidade, conforme segue: 

 

1 – A Planilha de ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SEM DESONERAÇÃO), tem 

diversos itens com percentuais divergentes da planilha BASE do INSS, conforme relação abaixo: 

 

GRUPO B Planilha INSS Planilha C & E 

Férias Gozadas 6,57 % 8,15 % 

Salário Maternidade Não se enquadra 0,02 % 

Auxílio acidente 0,31 % 0,08 % 

Falta justificada 0,82 % 0,56 % 

Auxílio doença 1,66 % 0,70 % 

 

GRUPO C Planilha INSS Planilha C & E 
Aviso Prévio Indenizado  2,90% 5,36 % 
Aviso Prévio Trabalhado  4,54% 0,13 % 
Férias (indenizadas)  0,13% 2,41 % 
Deposito Rescisão Sem Justa Causa  2,52% 3,99 % 
Indenização Adicional  0,20% 0,45 % 
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GRUPO D Planilha INSS Planilha C & E 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 6,53% 6,58 % 

Reincidência de FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,23% 0,48 % 

 
Observa que a empresa RECORRIDA apresentou a PLANILHA DE SALÁRIOS, conforme abaixo, 

porém observa que a empresa apresentou a PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A 

MÃO DE OBRA (SEM DESONERAÇÃO), COM O PERCENTUAL DE 74,09 % (setenta e quatro 

vírgula nove por cento). 

 

Porém, observa abaixo que o valor total com insalubridade do SALÁRIO foi descrito R$ 2.340,00 + 

644,59 = R$ 2.984,59. 

 

Porém, após a empresa RECORRENTE refazer o cálculo dos valores observa que os erros dos 

cálculos nos valores: 

 
SALÁRIOS  MENSAL  

Colaborador Salário Insalubridade Total com 
Insalubridade 

Encargos Sociais 
(74,09 %) 

Custo Total 

Motorista  1.800,00  540,00  2.340,00  644,59  2.984,59  
Valor Correto 1.800,00  540,00  2.340,00  1.733,71 4.073,71 
Diurno  
02 ajudantes diurno  2.900,00  580,00  3.480,00  998,98  4.478,98  
Valor Correto 2.900,00  580,00  3.480,00  2.578,33 6.058,33 

 

Assim observa que a PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (SEM 

DESONERAÇÃO), não deveria ter sido aceita pelo Pregoeiro para declarar a empresa 

HABILITADA na presente licitação. 

 

Observa ainda que a empresa RECORRIDA apresentou a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO 

ANALITICA DO BDI, conforme segue abaixo: 

 
COMPOSIÇÃO ANALITICA DO BDI   

ITEM DESCRIÇÃO  C & E BDI DESCRIÇÃO  INSS BDI 
1  Administração Central  2,00 % Administração Central  5,00 % 
2  Seguro e Garantia  4,00 % Seguro e Garantia  0,86 % 
3  Risco  2,00 % Risco  0,00 % 
4  Despesas Financeiras  2,00 % Despesas Financeiras  0,20 % 
5  Lucro  12,49 % Lucro  10,00 % 
6  Tributos (impostos COFINS 3%, e 

PIS 0,65%)  
3,65 % Tributos (impostos COFINS 3%, e 

PIS 0,65%)  
3,65 % 

6.1  Tributos (ISS, variável de acordo com 
o município)  

5,00 % Tributos (ISS, variável de acordo 
com o município)  

5,00%  

6.2  Tributos CSLL  2,88 % Tributos CSLL  0,00 % 
6.3  Tributos IRPJ  4,80 % Tributos IRPJ  0,00 % 
7  BDI  38,82 % BDI  24,71 % 

 

Assim observa que a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALITICA DO BDI, não deveria ter sido 

aceita pelo Pregoeiro para declarar a empresa HABILITADA na presente licitação. 
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Observa ainda que a empresa RECORRIDA apresentou a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE 

CUSTO UNITÁRIO, referente à licitação do Município de São Mateus/MA, assim observa que os 

dados dos cálculos são muito divergentes dos dados apresentados pela empresa RECORRIDA, 

conforme abaixo: 

 

 

Observa que na Planilha acima o Nº Dias Trabalhados no Ano: 264, está errado, pois essa 

quantidade de dias se refere ao trabalho de 22 dias por mês, e na Planilha acima a Média Dias 

Trabalhados/Mês a empresa RECORRIDA descreveu somente 8, assim todas as somatórias 

estão erradas e a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO está totalmente errada 

e não cumpre a exigência da diligência para comprovação da inexequibilidade de preços. 

 

A empresa RECORRIDA apresentou a PLANILHA de valores de MÃO DE OBRA DOS SALÁRIOS 

DE MOTORISTA+ENCARGOS. 

 

 

Observa que o valor do SALÁRIO MENSAL é R$ 1.800,00, 
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Observando que na PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS a empresa RECORRIDA descreveu 

INSS 20,00%, FGTS 8,00%, FÉRIAS 8,15%, ADICIONAL DE FÉRIAS: não descrito, 

PERICULOSIDADE: não descrito e 13º: 8,33%. 

 

Assim sendo, observa que os valores corretos, são: 

INSS 20,00%: R$ 360,00 

FGTS 8,00%: R$ 144,00 

FÉRIAS 8,15%: R$ 146,70 

ADICIONAL DE FÉRIAS: não descrito,  

PERICULOSIDADE: não descrito, e  

13º: 8,33%: R$ 149,94 

 

Assim as somatórias de diversos itens estão erradas e a MÃO DE OBRA DOS SALÁRIOS DE 

MOTORISTA+ENCARGOS está errada e não cumpre a exigência da diligência para comprovação 

da inexequibilidade de preços. 

 

A empresa RECORRIDA apresentou a PLANILHA de valores de MÃO DE OBRA DOS SALÁRIOS 

DE 02 COLETORES+ENCARGOS 

 

 

Observa que o valor do SALÁRIO MENSAL é R$ 2.900,00, 

Observando que na PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS a empresa RECORRIDA descreveu 

INSS 20,00%, FGTS 8,00%, FÉRIAS 8,15%, ADICIONAL DE FÉRIAS: não descrito, 

PERICULOSIDADE: não descrito e 13º: 8,33%. 

 

Assim sendo, observa que os valores corretos, são: 

INSS 20,00%: R$ 580,00 

FGTS 8,00%: R$ 232,00 

FÉRIAS 8,15%: R$ 236,35 

ADICIONAL DE FÉRIAS: não descrito,  

PERICULOSIDADE: não descrito, e  

13º: 8,33%: R$ 241,57 

 

Assim as somatórias de diversos itens estão erradas e a MÃO DE OBRA DOS SALÁRIOS DE 02 

COLETORES +ENCARGOS está errada e não cumpre a exigência da diligência para 

comprovação da inexequibilidade de preços. 
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Diante dos motivos expostos acima, entendendo se trata de inequívoco 

descumprimento aos termos do edital e seus anexos devendo culminar com a INABILITAÇÃO da 

empresa RECORRIDA, conforme precedentes sobre o tema: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE 

SEGURANÇA, LICITAÇÃO, INABILITAÇÃO, 

REQUISITOS DO EDITAL, INOBSERVÂNCIA. 

PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO ATO 

CONVOCATÓRIO.  

 

1. O edital é a lei interna do procedimento licitatório, não 

pode ser descumprido pela Administração e deve ser 

observado por todos os licitantes, para que concorram 

em igualdade de condições.  

 

2. In casu, a parte agravante para a comprovação da 

correta apresentação da Documentação e da Proposta 

de Preços.  

 

Com as devidas observações e provas cabais tais motivos devem culminar na 

imediata DESABILITAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO da empresa RECORRIDA no presente 

certame, pois trata se de falhas insanáveis e sem possibilidade de serem adequadas para que a 

empresa possa dar continuidade no presente certame. 

 

Marçal Justem Filho, in Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 13. ed, p. 

76, ao tratar do princípio da proporcionalidade ensina, in verbis: 

"O princípio da proporcionalidade restringe o exercício 

das competências públicas, proibindo o excesso.  

A medida limite é a salvaguarda dos interesses públicos 

e privados em   jogo. Incumbe ao Estado adotar a 

medida menos danosa possível, através da 

compatibilização entre os interesses sacrificados e 

aqueles que se pretende proteger. Os princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade acarretam a 

impossibilidade de impor consequências de severidade 

incompatível com a irrelevância de defeitos. Sob esse 

ângulo, as exigências da Lei ou do Edital devem ser 

interpretadas como instrumentais." 

 

No que se refere aos preceitos doutrinários decorrentes das disposições contidas na 

vigente Lei nº 8.666/93, ao tratar da questão inerente à discricionariedade detida pela Administração 
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Pública, quando da adoção dos regramentos regedores do processo concorrencial, trazemos à análise 

dessa respeitável Comissão de Licitação a inatacável lição abaixo transcrita: 

 

“A igualdade de todos perante a lei ocupava, nos 

textos constitucionais brasileiros anteriores, 

posição de permeio aos demais direitos individuais. 

A Carta de 1988 alterou-lhe a topografia, inserindo-a 

na cabeça do artigo em que arrola os direitos 

fundamentais. 

 
A mudança, como faz ver Celso Ribeiro Bastos: 

“É prenhe de significação... Na verdade, a sua função  é a de 

um verdadeiro princípio a informar e a condicionar todo o 

restante do direito...  

 

A igualdade não assegura nenhuma situação jurídica 

específica, mas garante o indivíduo contra toda má 

utilização que possa ser feita da ordem jurídica.  

 

A igualdade é, portanto, o mais vasto dos princípios 

constitucionais, não se vendo recanto onde ela não seja 

impositiva”. 

 

“Posta nestes devidos termos, a isonomia prescindiria de 

menção expressa para impor-se às licitações e contratações 

públicas.   

 

Mas andou bem o legislador ao incluí-la em disposição 

enunciadora dos princípios básicos da licitação, como que a 

advertir administradores e licitantes de que aqueles princípios 

hão de ser aplicados em harmonia com o da igualdade. 

 

Prossegue o art. 3º da Lei nº 8.666/93 definindo a finalidade de toda licitação. A definição é 

de caráter geral porque concerne a elemento estrutural do ato administrativo, qual seja a finalidade. A 

síntese de MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO é precisa e suficiente: 

 

“Finalidade é o resultado que a Administração quer 

alcançar com a prática do ato.  

Em sentido amplo, a finalidade sempre corresponde à 

consecução de um resultado de interesse público; 

nesse sentido, se diz que o ato administrativo tem que 

ter sempre finalidade pública.  



 
 

Em sentido restrito, finalidade é o resultado específico 

que cada ato deve produzir, conforme definido em lei; 

nesse sentido se diz que a finalidade do ato 

administrativo é sempre a que decorre explícita ou 

implicitamente da lei.  

É o legislador que define a finalidade que o ato deve 

alcançar, não havendo liberdade de opção para a 

autoridade administrativa... Seja infringida a finalidade 

legal do ato (em sentido estrito), seja desatendido o seu 

fim de interesse público (sentido amplo), o ato será 

ilegal, por desvio de poder. 

 

Do exposto, conclui-se que a decisão de HABILITAÇÃO da RECORRIDA por parte 

deste Pregoeiro se mostrou equivocada, pois não se atentou que esta empresa RECORRIDA não entregou 

todas as informações pertinentes ao bom andamento do certame, sendo claro que não mostrou sua 

documentação de forma completa e seguindo os parâmetros e normas editalícias e seus anexos. 

 

Ficando claro que contra a empresa RECORRIDA não deve prosperar a decisão de 

HABILITAÇÃO, visto que sua habilitação não está plenamente dentro dos ditames do ato 

convocatório, deve-se, portanto, ser garantida na qualidade de INABILITADA, pois este Pregoeiro tem 

que se valer dos princípios básicos da legislação em vigor. 

 

Importante frisar, a esta nobre Comissão, que a desclassificação da empresa em 

questão não está em consonância com o art. 3º, “caput”, da Lei nº. 8.666/93, verbais: 

 

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública e 

será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório e o julgamento objetivo e dos que lhe são 

correlatos. (Grifo nosso). 

 

Com efeito, não desclassificar o licitante que não obedeceu aos critérios estabelecidos 

no Edital fere, ainda, o princípio do julgamento objetivo. Vejamos o ensinamento do ilustre Marçal 

Justen: 

“A ‘vantajosidade’ da proposta deve ser apurada segundo 

um julgamento objetivo. O ato convocatório deve conter 

critérios objetivos de julgamento que não se fundem nas 

preferências ou escolhas dos julgadores. O julgamento 
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das propostas subordina-se obrigatoriamente àqueles 

critérios. (Edital) ”. 

Pois, a licitação pública tem por finalidade atender os 

interesses públicos, de formas que seus critérios devem 

ser observados por todos os participantes em estado de 

igualdade, para que seja possível a obtenção da 

proposta mais vantajosa para as empresas que 

apresentaram todos os documentos exigidos no edital e 

seus anexos, sem prejuízos à administração pública.  

 

Portanto, ao deixar de aplicar os dispositivos editalícios 

em isonomia entre os competidores há grave afronta a 

tais princípios, além de ferir o próprio princípio da 

finalidade do vínculo ao instrumento convocatório. 

 

 

O princípio do vínculo ao instrumento convocatório 

materializa o princípio da legalidade no processo 

licitatório, conforme efetiva e preceitua o princípio inscrito 

dentre os demais princípios que regem a Administração 

Pública no disposto no caput do artigo 37 da carta 

Magna: Art. 37. A administração pública direta e indireta 

de qualquer do Poder da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência(...).  

 

O princípio da legalidade é a base de todos os demais 

princípios, uma vez que instrui, limita e vincula as 

atividades administrativas, conforme refere Hely Lopes 

Meirelles:  

“A legalidade, como princípio de administração (CF, art. 

37, caput), significa que o administrador público está, em 

toda sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos 

da alei e às exigências do bem comum, e deles não se 

pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido 

e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, 

conforme o caso.  

 

A eficácia de toda atividade administrativa está 

condicionada ao atendimento da Lei e do Direito. É o que 

diz o inc. I do Parágrafo Único do Art. 2º da Lei 9.784/99. 

Com isso, fica evidente que, além da atuação conforme à 

lei, a legalidade significa, igualmente, a observância dos 

princípios administrativos.  

 

“O princípio da vinculação ao “instrumento convocatório” 

norteia a atividade do administrador, no procedimento 



 
 

licitatório, que constitui ato administrativo formal e se 

erige em freios e contrapesos aos poderes da autoridade 

julgadora.  

O devido processo legal se traduz na obediência á 

ordenação e a sucessão das fases procedimentais na lei 

e do edital de convocação, sendo este inalterável através 

de mera comunicação interna aos licitantes (art. 21, § 4º, 

da Lei Federal 8.666/93). STJ 1ª seção. MS nº5755/DF”  

 

“Os requisitos estabelecidos no edital de licitação, lei 

interna de concorrência, devem ser cumpridos 

fielmente, sob pena de inabilitação do concorrente”. STJ 

2ª turma RESP 253.008/SP.  

 

“1. Cláusula editalícia com dicção clara e impositiva, 

quando desobedecida, favorece decisão administrativa 

desclassificando o licitante que apresentou 

documentação insuficiente”. STJ 1ª Secção MS nº 

6357/DF.”  

 

“Desmerece habilitação em licitação pública a 

concorrente que não satisfaz as exigências 

estabelecidas na legislação de regência e ditadas no 

edital”. STJ 1ª turma RESP 179324/DF.”  

 

“O princípio da vinculação ao instrumento convocatório 

se traduz na regra de que o edital faz lei entre as partes, 

devendo seus termos ser observados até o final do 

certame, vez que vinculam as partes”. STJ 1ª turma 

RESP 354977/SC.” 

 

Em suma, não há razão ou argumento sólido que renda ensejo à classificação da 

documentação da empresa RECORRIDA, tendo em vista que está em total discordância com o instrumento 

convocatório. 

 

IV – DA CONCLUSÃO  

 

Diante de todo o exposto, conforme comprovado, a RECORRENTE REQUER a 

DESCLASSIFICAÇÃO/DESABILITAÇÃO da C & E GESTAO AMBIENTAL LTDA -

32.879.596/0001-38, por apresentar os documentos de habilitação acima elencados exigidos no 

Edital e na legislação vigente DIVERGENTES/e ou FALTANTES do exigido no Edital e para não 

ferir o princípio da Princípio da Moralidade, Princípio da Legalidade, Princípio do Interesse 

Público, Princípio da Razoabilidade, Princípio da Proporcionalidade, Princípio da Celeridade, 

Princípio da Eficiência, Segurança Jurídica, Princípio da vinculação ao edital e Princípio da 

Transparência.  
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Requer ainda que qualquer decisão proferida seja fornecida as fundamentações 

jurídicas conforme prevê o inciso VII do artigo 2° da Lei 9.784/99.  

 

 

Assim decidindo, Vossa Senhoria estará produzindo, como sempre, a desejada e 

lídima Justiça e praticando o melhor bom senso administrativo.  

  

 

Requer o processamento do presente recurso, com sua remessa a autoridade 

superior, para que proceda ao seu julgamento legal conforme as prerrogativas editalícias e nas 

legislações vigentes que norteiam os procedimentos de licitação.  

Nestes Termos,  

 

Pede e Espera Deferimento. 

Rio Maria – PA, 22 de Novembro de 2023. 
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